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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000252/2021  
Processo:  9288-00 2021
  
  

Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira, Aparecido Reis Miguel Oliveira, Carlos Alberto de
Mello - Comissão Especial

Trata-se de Projeto de Lei nº. 252/2021, autoria do nobre Vereador José Márcio Lopes
Guedes, que dispõe sobre concessão de título honorífico a Senhora IVONE GUIMARÃES.

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 27, inciso XIII da Lei Orgânica do Município de Juiz de
Fora, que estabelece a competência privativa da Câmara Municipal em conceder títulos honoríficos a
pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se destacado pela atuação
exemplar na vida pública e particular, como também os artigos 103, alínea C e 231 do Regimento
Interno da Câmara Municipal que dispõem da mesma competência legislativa de apreciação e
concessão de títulos honoríficos.

Tendo em vista que o presente projeto de lei cumpre, integralmente, as formalidades
exigidas pela legislação vigente para o seu trâmite regular, necessário se torna analisarmos se o
agraciado preenche as exigências legais para o recebimento de tão nobre honraria.

A senhora Ivone que mudou-se para Juiz de Fora ainda aos 25 anos de idade e aqui
estabeleceu laços, criou sua família, iniciou seu comércio que é tradicional e famoso em Juiz de Fora,
onde é possível encontrar vários exemplares de livros, revistas, gibis entre outros, atendendo
estudantes, colecionadores e curiosos.

Graças à sua dedicação, trabalho e persistência, seu comércio existe há mais de 60 anos,
acumulando histórias entre as compras, vendas e trocas.

Assim, por razões de fácil entendimento, como membro desta Comissão Especial, sou
favorável a aprovação desta proposição, concedendo o título de Cidadã Honorária de Juiz de Fora
à Ivone Guimarães.

Palácio Barbosa Lima, 13 de dezembro de 2021.
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